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coNTRATo 07712023

pnncÃo nlnrnÔxrco N" ol8t2o23

PROCESSO ADMINISTRATIYO N" O8O/2023

leursrÇÃo DE cÊxnnos ALIMENTÍcros PARA

coMposrçÃo DA MERENDA EscoLAR Dos AtuNos
DA REDE MUNICIPAL DE ENSIN0 »u .roÃo cosrA PI'

O Município de Joao Costa - PI, através da Prefeitura Municipal com sede à Avenida 0l
de Janeiró, SN, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa PANIFICADORA SAO

FRANCISCO - CNPJ n" 17.338.090/0001-28, Inscrição Estadual n' 195.120-000,

situada na RUA PROJETAD A02.201 - Centro, João Costa PI, CEP 64.765-000, neste

ato representado pelo Sr. ANTONIO FRANCISCO FERREIRA OLIVEIRA, residente e

domióiliada na RUA PRoJETADA 02,201- centro, João costa PI, CEP 64.765-404,

doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o disposto no Pregão

Eletrônico No 0l}n}n e Processo Administrativo No 08012023 e proposta adjudicada

que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na pafie em

qu. ôo- este não c-onflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRAIO,

mediante as cláusulas e condições a seguir reproduzidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

t.t AernSIÇÃo DE cÊNs,noS ALIMENTÍCIoS PARA CSMP6SIÇÃO DA

MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

.roÃo eosrA Pr.

CLAUSULA SEGTINDA- DO PRAZO

2. I O contrato vigorará por 12 (doze) areses a partir da data de assinatura'

Avenlda Ol de fanelro, 5/N'csfltro, foão tosta' Pl
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CLAUSULATERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 161.988'20

(cento e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos).

pAnÁCnaFO UNICO - Nos pÍeços estâo incluídas todas as despesas de frete,

transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que

incidirem cÍe forma direta ou indiretamente à necessária ao perteito fornecimento do

objeto descriminado em Termo de Referência.

CLAUSULA QUAHTA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

4.1 O presente eontr*to não po&rá ser újeto de cesstlo ou tramferência, no todo ou em

parte.

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.I A despes& eom o objeto desta lieitação eorrerá pela seguinte Dotação Orçamentária:

SEMUT:
PROJiATV 

" 
26.7 82.006 8. 20 I 2. 0000

FINALIDADE: 1 . 500.00. 999.000
CATEGORIA:3, 3.90.30.00

SEDUC:
SECRETARIA DE EDUCACAO - SEDUC
ENSINO FTINDAMENTAL:
PROJ/ATV : 12.361 .0269. 2042. 0000

FINALIDADE: 1.540.0 1.999.000

CATEGORIA: 3.3.90.30.00

ENSINO INFANTIL:
PROJ/ATV : 12.365 .0269.2033. 0000
FINALIDADE: 1. 500.00.200.000
CATEGOzuA: 3. 3.90.30.00

SMS:
PROJ/ATV: 10.30 1.02 10.2050.0000
FINALIDADE: I . 500.00.300.000
CATEGORIA: 3.3.90.30.00

Y

Avenlda O1 de fanelro, 5/N'Cenrro, loão Costa - Pl
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SMAS:
PROJIATV: 08.244.0 166.207 1.0000

FINALIDADE: 1. 500'00'999.000

CATEGORIA: 3.3.90.30.00

CLAUSULA SEXTA* DAS OBRICAÇÕEs DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observânçia das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca'

fabricante, modelo, tipo, procedência eWazo de garantia;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais:

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração' inerentes ao

objeto da presente licitação.

6.1.4. Comunicar à Administração, no ptú§ máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da erÚrega, os motivos que impossibilitem o oumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias'

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere

iesponsabilidade à Adrriinistração;

6.1.6, Não permitir a úilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a Úilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade Çom a§

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Auenlda O1 de fanetro, 5/H ^ Centro, foão tÚ§tà - Pl
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CLAUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 8'666/93 e demais normas

pertinentes, são obrigações da Contratante:

1.1 Fiscalizar e acompaúar o t-ôrnecimento do objeto deste contrato;

7.2 O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste

documento;

7.3 cumprir com todas as obrigações financeiras para com a coNTRATADA;

7.4 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza' mediante solicitação

escrita da CoNTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos

os casos omissos;

7.5 Aplicar penalidades à CONTRATADA' quando for o caso;

7.6 Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmerrte designado,

sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art' 67 da Lei 8666193'

1.1 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a COI\\ITR"AIADA entregar fora das

especificações do Contrato § seus anexos;

7.8. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA'

7,g}CONTRêiIANTEobriga.seacumprirtodasasexigênciascontidasnopresente
Contrato e no contrato a ser firmado'

CLAUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO

8.1 O fqrneeime*to do objeto será acompanhada, eontrolada' fiscalizada e avaliada

pela CONTRATANTE.

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 dalei 8'666/1993'caberáao responsável pelo

supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorr::tj": 
v

rclacionadâs com ao fornccimcnto do objcto, dstsrminafldo o quc for ncccssáno a A
regularizaçãodasfalhasoudasimpropriedadesobservadas.}
8.2 Afiscalização será êxercidâ fio interesse da Prefeitura lvfunicipal de João costa?I'

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA' inclusive perante

elro, Srltl - (entro,loão Costa '

6{.765.OOO' Ct{Pl: 01.61 Z'58O'OOO
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terceiros, Por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não imPlicará

corresponsúilidade da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, ou de seus agentes e

prepostos.

8.3 A Prefeitura Municipal de João costa/Pl, se reserva o direito de não receber o

produto prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo

dc rcfcrôncia ancxo, podcndo rcscindir â contratâção c aplicar as pnalidadcs prwis*'as

em cottrato e na legislação pertinente'

8.4 Quaisquer exigências da hscalização, inerentes ao objeto contratado' deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, §em quaisquer ônus adicionais para a

PreÍéiíüra Munioipal eÍe Joãó CÓSÍâffI'

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 O pr&zs de pagamento eontado a partir da date de recebimento da Nota fiscal'

devidamente atestada pelaFISCALIZAÇÃO, no máximo' de:

a) 30 (trinta) dias.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal,

devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO da Contratante.

'ARAGRAFO 
SEGUNDO - Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto

estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação finanÇeira' que lhe for imposta em

virtude da penatidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante contratada'

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota FiscallFatura' a

mesma será devolvida à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para

p*g*mento será contedo * p*rtir ds d*te de apresent*ção n* no'ra Not* Fisc*1/Fatura' sem

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante'

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 o âtrâs€ injustificado ns fomeeimento do objeto contr*tado sujeit*rá &

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,17o (um decimo por cento) ao dia

sobre o valor do fomecimento do item ou lote até o limite de l0% (dez por cento) que

deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias uteis a partir da data de recebimento da

notificaçâo.

€€ft õ*.7S§.§00 r (XPl: 01.61 a:5SOIOOO1'30' T€l : 89' 3486'0l e e
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penÁanaFo PRIMEIRO - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRATANTE poderá garantir prévia defesa e aplicar na GONTRATADA, na hipótese

de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem resçisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o municipio de João costdPl, bem

como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de

rescisão contratual, independerÚemente da aplicação das multas cabíveis'

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

publiúádó nú Diário oÍi§iáI d0§ MunioipiÓ§ e rli união.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de

sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA

de reparar os prejuizos que seu ato venha a âcaÍretar ao Contratante'

pARÁGRAFO TERCEIRO -As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas

conjuntamçnte com a prevista na alínea a;

pARÁGRAFO QUAKIO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais

descritos no contrato, acarretará como penalidade a multa de 0,5% (meio por cento) do

valor do contrato por dia de atraso, para cada mar§o não cumprido.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

ll.tOssenriçosserãodis'p,onibilizadosprovisaritmerrtenoprezode15(quirrze}dias
pelo responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçào do contrato, para efeito de

posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na ProPosta.

ll.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na propostâ, devendo ser

tüft 64.?6§.:000' (HPl:ox.'61e:fofool'3o " Tel: 89' 3486-o1a?
. Emall: prelelturamunlclpalioaocosta@gmall'com
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corrigidos, ou substituídos no prazo de

prejuízo da aplicação de penalidades'

10 (dez) dias úteis, às custas da Contratada' sem

11.3 Os serviços serão recebidos definitivamerÚe no ptazo previsto no item 14'1'' por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

dc obscrvação, olt vistoria qüc complovc a adcquação do objcto aos tcrmos contratuais'

sem prejuí zo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, Íemover' reconstruir ou

substituir, às suas *rf,.nru*, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, na forma prevista no art' ':/3'I"'b" 
' clc art' 69 da Lei n' 8'666/1993;

11.4 o recebimento provisório ou deÍinitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado

ou recibo

l1'5orecebimerÚoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidade
da contratada peios prejuiros resultantes <ia incorreta execuçào <io contrato'

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constittrem rnotivos pârs & rescisã+ deste C*ntrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazo§;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos'

c) A lerúidão do seu cumprimeÚo, levar\do o cONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fo*..imento, ro prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos produtos;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do

art. 67 da Lei Federal n' 8.666/1993;

0 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) A dissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

i)DescumprimerrtododispostonoincisoVdoart'27daLeiFederalno8.666/1993'
sem prejuizo das sanções penais cabíveis;

*uenlda Ol de lanelro' SlH' Cantr*' tcão Casta 'Pl
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j) A ocorrência de caso fortuito

impeditiva da execução do Contrato;

ou de força maior, regularmente comprovada'

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera admirustrativa a que está subordinado

o cONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, pol perte do CONTRA'IANTE, acarretará modificação do valor

inisial do Contrato além do limite permitido no § 1o do art' 65 da Lei Federal no

8.666i 1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes' nOS

termos do § 2'do art. 65 da referida Lei;

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

C0NTRATANTE deçonentes dos fornecimentos, salvo em ca§o de calamidade pública'

grave perturbação da ordem intema ou gueÍra, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a

sitüaÇão.

panÁanaFo PRIMEIR0 - os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

PARÁGRAFO SEGUNDO -A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração no§ casos enumerados

nas alíneas '&' a'íl desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação'

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão o0oÍrer com base nas letras o'm" a'od'

desta cráusula, sem quo haja ourpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUAKIO * A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos crsditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos

causados ao cONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento'

{ÊP: 6*,7S5-000 " CHP}I O1.61U.58Oí§oO1'30' Tel: 89. 3486"O1ea' gmã*: preÍelturrmuntcipafoaocostaggmall'corn
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CLAUSUL A DECIMA TERCEIRA - DA LEGIsLAÇÃo aPltcÁwt

13.l Na interpretação deste Contrato será aplicada alei no 10'520 de 17 de julho de 2A02'

súsidiariamente, a Lei no S.66611993 e a legislação complementar; e' supletivamente'

aplicam-se os princípios daTeoria Gerar dos contratos e as disposições de direito privado,

na forma do art. Si aalei no 8.666lg3,combinado com art' 55' inciso XII do mesmo

diploma lcgal.

CLAUSULADECIMAQUARTA-DASPARTESINTEGRANTES

14.1 I*tegrân* o presente Co-treto, cctlls se *qt+i esti'reffim transcritos: s Editel ds

pregão Eletrônico N'013/2023 e Processo Administrativo No 05012023 e seus anexos' a

propostadaCONTRATADA,TermodeReferência,bemcomotodasascorrespondências

entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE'

CLAUSULADECIMAQIIINIA-DoSTRIBUTOSEDESPESAS

15.1 Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo,

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da

execuÇão do seü óbjeío.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16. 1 Este eontrato será publicado ns Diáfis oficiel dos L4unieipios de ecnfornaidade conn

" 
pr;gruf" Único, Oo art. 61, de Lei no 8.666/93 de 21'06'93, ocorrendo as despesas por

parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

1?.1 As pertes.elegem o fore ds csn**rc* de sã+ Jsãe ds Piauí, Estafu do Pieuí' com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegrado que seja, para dirimir dúvidas ou

questões não resolvidas administrativamente'

l7.2 E por estarem justas e contratadas, e, para Íirmeza do que foi pactuado' firmam

çste instrume-nto Grn 04 (quatro) vias de igual teor G urn só efeito nê presença das

testemuúas abaixo assinadas.

nventOa ot de fanelro, §IH'Centro,tgãgI§Yil
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Joâo Costa-PI, l2 de setembro 2023

PREFE,I'TURA MUNICIPAL DE JOAO COSTA'PI

PANIFICADORA SAO TRANCI§CO

l?.338.0901m01-28
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.XTRÂÍO DO CONÍRÂTO

Fnglo B.rÍô.ls 6' Ol rra!O2!. PEaío Adnl.lttrtüw Fo O79/2O23' Contt'to no

07612023. ConrÍa(efi€: MUNtCiPtO O€ JOÁO COsÍÂ ' Ft, etravês da §EçnETÂ*l

MU}{BE!ÊÂL OE AOÍüA{rrrRAçÃo DÂ FtrfEÍuRA D: lOÃO (O3T/VF!. ConÚatâdo:

PANIrTCADOn §âO FTAXC§ÍO ' (ilr, n' t7.rig'O9O/OOOI'â!' Olr§or

CONÍTAÍAÇÁO OÊ EMPRESA FAFÂ AQUTSICÁO DE MATTRIÂL DE IIMPEZA E DÉ

HIGIENIZA(ÁO PESSOAI, FAÊA ÂTENDáR ,1S NÊCESSIDADES OAS 5ÊCREÍAÊ]45 DÉ
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